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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra
nº 2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
278/2022. Contratada: CLAUDINEI TONIETTI EPP, CNPJ
28.732.430/0001-17. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS pa-
ra futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de INSTRUMENTOS MUSICAIS E MA-
TERIAIS, para atender as necessidades da Administração
Municipal, conforme especificações detalhadas e constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I). Valor registrado:
R$ 34.757,50 (trinta e quatro mil e setecentos e cin-
quenta e sete reais e cinquenta centavos). Fundamento
Legal: Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e
pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019,
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Muni-
cipal n° 068/2007, Decreto Municipal nº 017/13 e Lei com-
plementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem
como as demais normas legais aplicáveis. Vigência: 28/
12/2022 a 28/12/2023. Data de assinatura: 28/12/2022.
Guarantã do Norte/MT, 28 de dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra nº
2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 279/
2022. Contratada: RR LOPES EIRELI, CNPJ 22.548.304/
0001-20. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação de empresa especializada no forne-
cimento de INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAIS,
para atender as necessidades da Administração Municipal,
conforme especificações detalhadas e constantes no Ter-
mo de Referência (Anexo I). Valor registrado: R$
42.524,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e vinte e
quatro reais). Fundamento Legal: Leis Federal n° 10.520/
02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/
2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 068/2007, De-
creto Municipal nº 017/13 e Lei complementar 123/2006 e
Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas

legais aplicáveis. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data
de assinatura: 28/12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de
dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra nº
2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 280/
2022. Contratada: MR MANUTENÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS EIRELI, CNPJ 10.739.338/0001-13. Obje-
to: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de
INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAIS, para atender
as necessidades da Administração Municipal, conforme es-
pecificações detalhadas e constantes no Termo de Refe-
rência (Anexo I). Valor registrado: R$ 44.759,00 (quaren-
ta e quatro mil e setecentos e cinquenta e nove reais).
Fundamento Legal: Leis Federal n° 10.520/02, Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/
2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013 e Decreto Municipal n° 068/2007, Decreto Municipal
nº 017/13 e Lei complementar 123/2006 e Lei complemen-
tar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicá-
veis. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data de assina-
tura: 28/12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de dezembro
de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra nº
2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 281/
2022. Contratada: CIRENE MASCOLLI BENANTE EPP,
CNPJ 04.159.159/0001-04. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS E MATERIAIS, para atender as necessidades da Ad-
ministração Municipal, conforme especificações detalhadas
e constantes no Termo de Referência (Anexo I). Valor re-
gistrado: R$ 16.178,00 (dezesseis mil e cento e setenta
e oito reais). Fundamento Legal: Leis Federal n° 10.520/
02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/
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2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 068/2007, De-
creto Municipal nº 017/13 e Lei complementar 123/2006 e
Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas
legais aplicáveis. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data
de assinatura: 28/12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de
dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra
nº 2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
282/2022. Contratada: MATHIAS VOGT BARDEN, CNPJ
39.432.161/0001-90. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS pa-
ra futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de INSTRUMENTOS MUSICAIS E MA-
TERIAIS, para atender as necessidades da Administração
Municipal, conforme especificações detalhadas e constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I). Valor registrado:
R$ 5.593,00 (cinco mil e quinhentos e noventa e três re-
ais). Fundamento Legal: Leis Federal n° 10.520/02, Lei
Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000,
3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de ja-
neiro de 2013 e Decreto Municipal n° 068/2007, Decreto
Municipal nº 017/13 e Lei complementar 123/2006 e Lei
complementar 147/2014, bem como as demais normas le-
gais aplicáveis. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data
de assinatura: 28/12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de
dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra nº
2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 283/
2022. Contratada: T.M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA, CNPJ 08.666.165/0001-09. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de INSTRUMENTOS
MUSICAIS E MATERIAIS, para atender as necessidades
da Administração Municipal, conforme especificações de-
talhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo

I). Valor registrado: R$200,00 (duzentos reais). Funda-
mento Legal: Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n°
8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e
10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
Decreto Municipal n° 068/2007, Decreto Municipal nº 017/
13 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/
2014, bem como as demais normas legais aplicáveis. Vi-
gência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data de assinatura: 28/
12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/
2022

Pregão Eletrônico nº 075/2022 e Processo de compra
nº 2498/2022. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
284/2022. Contratada: STAGE MUSIC COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 10.661.909/
0001-44. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação de empresa especializada no forne-
cimento de INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAIS,
para atender as necessidades da Administração Municipal,
conforme especificações detalhadas e constantes no Ter-
mo de Referência (Anexo I). Valor registrado: R$
26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). Funda-
mento Legal: Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n°
8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e
10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
Decreto Municipal n° 068/2007, Decreto Municipal nº 017/
13 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/
2014, bem como as demais normas legais aplicáveis. Vi-
gência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Data de assinatura: 28/
12/2022. Guarantã do Norte/MT, 28 de dezembro de 2022.

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº
02/2022

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2022,
obteve o seguinte resultado: OESTE MEDIC DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
(25252533000191) com o lote: 1 no valor total de
R$15.990,00 (quinze mil e novecentos e noventa reais). O
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processo Administrativo referente à licitação acima se en-
contra a disposição dos interessados na sala de licitações
da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135,
Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 28 de dezem-
bro de 2022. Débora Beatriz da Silva Ferreira/ Agente de
Contratação substituta

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 237/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 237/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO DE AGEN-
TES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS (ACE), PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE - MT..

DATA: 28/12/2022

CONTRATADA: J ALMIRO MULLER EIRELI

Valor: 17.000,00 (dezessete mil reais)

Guarantã do Norte, 28 de dezembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1618/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1618/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR WILSON JOSE DA COSTA

CARGO INSTRUTOR DESPORTIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

23/12/2022 A 21/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de dezem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2014/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1619/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1619/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ELI DA SILVA
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CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2020 A 01/04/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2015/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1620/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1620/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ALEX FERREIRA LIMA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

23/12/2022 A 01/01/2023 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

30/08/2021 A 29/08/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de dezem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2016/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1621/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1621/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
NEUSA ROSANE GARLIN SAN-
DIM DE MELO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

19/02/2022 A 18/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2017/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1622/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1622/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VALDEMAR CALISTO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/09/2022 A 14/09/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2018/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1623/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1623/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA IANE DA SILVA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DO
CREAS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/12/2022 A 29/12/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/03/2021 A 07/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2019/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1624/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1624/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JUSCILENE VICENTE GUIMA-
RÃES

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINIS-
TRATIVA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/05/2021 A 03/05/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2020/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1625/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1625/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
GABRIELA RAMOS CABALLE-
RO

CARGO
COORDENADOR DE SERVIÇOS
DE COMPRA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

04/01/2021 A 03/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2021/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1626/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1626/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LEILA APARECIDA VAGETE

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 07/01/2023 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/07/2021 A 17/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2022/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1627/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1627/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANGELA MARIA BORTO-
LOZZO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

07/08/2022 A 06/08/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2023/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1628/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1628/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
THALES ALEX MARTELLO
DUARTE

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO
ESCOLAR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/01/2022 A 18/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2024/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1629/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1629/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ANGILBERTO SEBOLD

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/02/2022 A 09/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2025/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1630/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1630/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
CLAUDENOR SCARABELOT
SIMIANO

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/05/2022 A 01/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2026/2022.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1631/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1631/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
EDILSON SANTANA DELPU-
PO

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/06/2022 A 07/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2027/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1632/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1632/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
EUFRASIO EVANGELISTA DE
SOUZA

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

07/04/2022 A 06/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 12 Assinado Digitalmente



https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2028/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1633/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1633/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
IVANILSON ALVES MACHA-
DO

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/04/2022 A 13/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-

nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2029/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1634/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1634/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JACOB HENRIQUE FELIPIN

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
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nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2030/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1635/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1635/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JOÃO MARQUES DA COSTA

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/06/2022 A 17/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-

nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2031/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1636/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1636/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JOSE DUARTE GOMES

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/07/2022 A 30/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 14 Assinado Digitalmente



nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2032/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1637/2022 DE 22/12/2022.

PORTARIA Nº 1637/2022 DE 22/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
OTAVIO KAILER RODRI-
GUES

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/02/2022 A 09/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2033/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1640/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1640/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARLETE MOELLER

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2036/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1641/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1641/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR SAMUEL LEWIN

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

26/02/2022 A 25/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2037/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1642/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1642/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA IZABEL SANTOS DA
SILVA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

21/05/2022 A 20/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2038/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1643/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1643/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ROSILENE PEREIRA DE OLI-
VEIRA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2039/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1644/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1644/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR NELSON CASSOL

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/06/2021 A 17/06/2022
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2040/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1645/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1645/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SANDRA DE FRANÇA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2041/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1646/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1646/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JUSSARA SANTOS GABRI-
EL

CARGO PROFESSORA
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PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/04/2022 A 04/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2042/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1647/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1647/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JULIA MARIA LEAL

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2022 A 23/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2043/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1648/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1648/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR EDVAR ALVES NASCIMENTO
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CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANU-
TENÇÃO ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/12/2022 A 04/01/2023 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2044/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1649/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1649/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VALDEMAR DA SILVA SE-
RAFIM

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/12/2022 A 13/01/2023 (30
DIAS)
14/01/2023 A 12/02/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2020 A 01/04/2021
02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2045/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1650/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1650/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARIA HELENA DA SILVA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/04/2022 A 15/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2046/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1651/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1651/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARCIA GALDINO SIQUEIRA
DA SILVA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/02/2022 A 01/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2047/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1652/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1652/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LUCILENE SILVA DOS SANTOS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

09/03/2022 A 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2048/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1653/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1653/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR LAERCIO BARBOSA ALVES

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚ-
BLICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2022 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2049/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 22 Assinado Digitalmente



PORTARIA Nº 1654/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1654/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DORVALINA RIBEIRO TOS-
TA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/07/2022 A 01/07/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2050/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1655/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1655/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
ALECY MENDES DE OLIVEI-
RA

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

13/04/2022 A 12/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2051/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1656/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1656/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR RENALDO DENZER

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2052/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1657/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1657/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR OTILIO JOSE LEVINSKI

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

28/08/2022 A 27/08/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2053/2022.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 24 Assinado Digitalmente



RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1658/2022 DE 23/12/2022.

PORTARIA Nº 1658/2022 DE 23/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR PEDRO ALMEIDA MATOS

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/07/2022 A 30/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2054/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1659/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1659/2022 DE 27/12/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANGELA MARIA MACE-
DO, brasileira, maior, portadora do RG nº 11089105 SSP/
MT e do CPF nº 883.812.501-53 e a senhora MERY TERE-
SINHA FRITZEN, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 233/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, DEVIDAMENTE LICENCIADA, NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS
A, B, E, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2056/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1660/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1660/2022DE 27/12/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor FAUZ DOS SANTOS
GUEDES, brasileiro, maior, portador do RG nº 3918483
SSP/MT e do CPF nº 089.659.686-90, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 234/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE DRENAGEM URBANA NO BAIRRO JARDIM
AEROPORTO, NO MUNICIPIO DE GUARANTA DO NOR-
TE – MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2057/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1661/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1661/2022 DE 27/12/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JORGINA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº 003676 SSP/
MT e do CPF nº 786.884.851-00 e a senhora MERY TERE-
ZINHA FRITZEN, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 236/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MA-
NUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSI-
DADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2058/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1662/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1662/2022DE 27/12/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor FAUZ DOS SANTOS
GUEDES, brasileiro, maior, portador do RG nº 3918483
SSP/MT e do CPF nº 089.659.686-90, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 235/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE DRENAGEM URBANA NO BAIRRO GUARA-
NORTE, NO MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE –
MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2059/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1663/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1663/2022 DE 27/12/2022.

“REVOGA PORTARIA Nº 1483/2022 DE 08 DE DEZEM-
BRO DE 2022, QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 1483/2022 de 08 de de-
zembro de 2022, QUE CONCEDE FÉRIAS, senhor KA-
RAPE TRUMAI KAMAYURA, brasileiro, maior, portador do
RG nº 2500188-4 SEJSP/MT e do CPF N° 055.426.581-80,
residente e domiciliado neste Município de Guarantã do
Norte/MT, lotado no cargo de PROFESSOR, da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2060/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1664/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1664/2022DE 27/12/2022.

“RETIFICA PORTARIA Nº 1571/2022 DE 15 DE DEZEM-
BRO DE 2022 QUE NOMEIA PROFISSIONAL HABILITA-
DA PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1571/2022 de 15 de de-
zembro de 2022 que nomeia profissional habilitada para a
fiscalização de contrato,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JACQUELINE TELES
FERREIRA, brasileira, maior, portadora do RG nº
16824024 SSP/MT e do CPF nº 011.708.461-14 e a senho-
ra JACQUELINE TELES FERREIRA, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 229/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COR-
RETIVA DO EQUIPAMENTO DA MESA CIRÚRGICA DA
MARCA BAUMER, NO MODELO ATENA, NÚMERO DE
SERIE 21466160400, LOCALIZADO NO CENTRO CIRÚR-
GICO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO.

LEIA-SE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JACQUELINE TELES
FERREIRA, brasileira, maior, portadora do RG nº
16824024 SSP/MT e do CPF nº 011.708.461-14 e a senho-
ra MERY TEREZINHA FRITZEN, para a fiscalização do se-
guinte contrato:

CONTRATO 229/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COR-
RETIVA DO EQUIPAMENTO DA MESA CIRÚRGICA DA
MARCA BAUMER, NO MODELO ATENA, NÚMERO DE
SERIE 21466160400, LOCALIZADO NO CENTRO CIRÚR-
GICO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2061/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1665/2022 DE 27/12/2022.

PORTARIA Nº 1665/2022 DE 27/12/2022.

“REVOGA PORTARIA Nº 1601/2022 DE 15 DE DEZEM-
BRO DE 2022, QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 28 Assinado Digitalmente



SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 1601/2022 de 15 de de-
zembro de 2022, QUE CONCEDE FÉRIAS, senhor AL-
BERTO SODOSKI, brasileiro, maior, portador do RG nº
1.092.537-6 SSP/MT e do CPF N° 781.467.801-30, resi-
dente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/
MT, lotado no cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Nor-
te, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2062/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1666/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1666/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA TEREZINHA MENDES QUEIROZ

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

08/02/2022 A 07/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2063/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1667/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1667/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA TEREZINHA MARIA DE JESUS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2064/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1668/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1668/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA TALITA CLAY GRANELLA

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO
ESCOLAR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2022 A 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2065/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1669/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1669/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SONIA QUIRINO RODRIGUES

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

30/03/2022 A 29/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2066/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1670/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1670/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
WANDERLEY DOMINGOS DOS
SANTOS

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2067/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1671/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1671/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ADRIANE CABRAL

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2068/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1672/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1672/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ADILTON LARA DE CASTILHO

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

18/02/2022 A 17/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2069/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2022 • ANO I | N° 176

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 32 Assinado Digitalmente



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1673/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1673/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANGELA MARIA QUERINO
XAVIER

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

23/03/2022 A 20/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2070/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1674/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1674/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ALICE MARISE WALZ

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

05/06/2022 A 04/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 2071/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1675/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1675/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA RAQUEL LIMA SOARES

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE
EVENTOS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 17/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/10/2021 A 17/10/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2072/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1676/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1676/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JONAS JOSUE LEAL

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

27/12/2022 A 15/01/2023 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/03/2021 A 02/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2073/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1677/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1677/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JULIANA RODRIGUES

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

26/12/2022 A 24/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2022 A 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2074/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1678/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1678/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR CARLOS ANDRE TACITO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

20/12/2022 A 18/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2022 A 23/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2075/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1679/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1679/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA KATIA BRAMBILLA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

20/12/2022 A 18/01/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2021 A 07/02/2022 (15
DIAS)
08/02/2022 A 07/02/2023 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2076/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1680/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1680/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANDREIA MARIA BONILHA
CHAMIÇO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

26/12/2022 A 14/01/2023 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/07/2021 A 11/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2077/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1681/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1681/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA APARECIDA BARNABE
DOS SANTOS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

29/12/2022 A 17/01/2023 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

17/06/2021 A 16/06/2022 (10 DI-
AS)
17/06/2022 A 16/06/2023 (10 DI-
AS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 29 de dezem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2078/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1682/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1682/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CLEONICE TERESINHA
SROCZYNSKI ZACCHI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

21/12/2022 A 19/01/2023 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

07/02/2022 A 06/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2079/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1683/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1683/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR MARCOS JOSUE MORAES

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

14/12/2022 A 02/01/2023 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/06/2020 A 02/06/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2080/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1684/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1684/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ROGÉRIO JOSÉ DA CUNHA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/12/2022 A 20/12/2022 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2020 A 01/04/2021
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2081/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1685/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1685/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ERENILDA OLIVEIRA RODRI-
GUES DA FONSECA

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

12/12/2022 A 10/01/2023 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

05/01/2021 A 04/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2082/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1686/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1686/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JANETE MELO DE LIMA

CARGO COZINHEIRA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/12/2022 A 02/01/2023 (15
DIAS)
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PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2021 A 04/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de de-
zembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2083/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1687/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1687/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
BRUNA HELEN CARDOSO DA
SILVA CAMARGO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

05/01/2023 A 03/02/2023 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2084/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1688/2022 DE 28/12/2022.

PORTARIA Nº 1688/2022 DE 28/12/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VIVIANE DE JULIO FARIA

CARGO ENFERMEIRA
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PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/01/2023 A 16/01/2023 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/05/2021 A 03/05/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/12/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2085/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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